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                                O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva ouvida o Soberano Plenário, que seja remetido Ofício a VOSSA EXCELÊNCIA DEPUTADO FEDERAL RUBENS BUENO – CÂMARA DOS DEPUTADOS – BRASÍLIA – DF, SUGERINDO a criação do PROGRAMA BANHEIRO SOCIAL, contemplando a construção de banheiros para as famílias de baixa renda, residentes no Estado do Paraná, que não possuem este cômodo privado em suas casas, contendo vaso sanitário e chuveiro quente.

 JUSTIFICATIVA:
 A ideia da criação do PROGRAMA BANHEIRO SOCIAL surgiu para contemplar as famílias de baixa renda, que não possuem este cômodo privado em suas casas, contendo vaso sanitário e chuveiro quente. É uma forma de conceder qualidade de vidas ás famílias, que não tem um banheiro adequado, para que possa fazer dignamente as suas necessidades fisiológicas e nem de tomar um banho quente, colaborando assim para a sua higiene pessoal.
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